
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.088-A, DE 2021 
(Do Sr. Geninho Zuliani) 

 
Altera a Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, que dispõe sobre a 
efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, 
o tratamento e o seguimento dos cânceres de mama e do intestino, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, para reduzir a idade e 
disponibilizar a identificação de biomarcadores para neoplasias malignas 
de intestino; tendo parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da 
Mulher, pela aprovação, com Substitutivo (relatora: DEP. CARMEN 
ZANOTTO). 
 
 

NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER;  
SAÚDE; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  

(*) Atualizado em 4/4/2023 em virtude de novo despacho. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2021

(Do Sr. Geninho Zuliani)

Altera a Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008,

que  dispõe  sobre  a  efetivação  de  ações  de

saúde que assegurem a prevenção, a detecção,

o tratamento e o seguimento dos cânceres de

mama e  do  intestino,  no  âmbito  do  Sistema

Único de Saúde – SUS, para reduzir a idade e

disponibilizar  a  identificação  de

biomarcadores  para  neoplasias  malignas  de

intestino. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, passa a vigorar com a

seguinte redação: 

“Art. 1º As ações de saúde previstas no inciso II do caput do art. 7º da lei 8.080,

de19 de setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, tratamento e controle

dos  cânceres  de  mama  e  do  intestino  são  asseguradas,  em  todo  o  território

nacional, nos termos desta Lei.” (NR) 

Art. 2º O inciso III do art. 2º da Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, passa a

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º .................................................................................................................. 

____________________________________________________________________________________
Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab.860 – CEP: 70.160-900 – Brasília/DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

III – a realização de exame mamográfico,  ecografia e colonoscopia a todas as

mulheres a partir dos trinta e cinco anos de idade ou, às mulheres pertencentes aos

grupos  de  risco  definidos  no  regulamento,  a  partir  dos  trinta  anos  de

idade; ....................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, passa a vigorar acrescido

dos seguintes incisos VI e VII : 

....................................................................................................................................

 VI – a realização de exames a mulheres e homens pertencentes aos grupos de

risco de colonoscopia para identificação de neoplasias malignas de colón e reto. 

VII – a realização de exames às mulheres e homens pertencentes aos grupos de

alto  risco,  para  identificação  de  biomarcadores  para  neoplasias  malignas  do

intestino  e,  nos  casos  positivos,  oferecer  os  tratamentos  e  as  intervenções

preventivas  disponíveis,  segundo  diretrizes  expressas  em protocolos  do  SUS.”

(NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta trata-se de reapresentação do Projeto de Lei nº 4048/2015, de

autoria  do  Ilustre  político  Ex-Deputado Federal  Marcelo  Belinati  que  em razão dos  ritos

necessários para análise dos projetos, não foi aprovado a tempo naquela legislatura. Todavia,

em razão da importância da proposição trazemos o tema à tona para deliberação.

____________________________________________________________________________________
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

O referido projeto foi arquivado, nos termos do art. 105 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode verificar das razões

que o justificaram à época de sua apresentação. 

A padronização de procedimentos para diagnóstico, estadiamento e seguimento de

pacientes com câncer é a única forma de apresentar resultados e propor mudanças com a

finalidade de beneficiar os pacientes, mesmo se considerando as rápidas mudanças que podem

ocorrer em função dos avanços científicos. 

A  proposição  promove  duas  alterações  na  Lei  nº  11.664,  de  2008,  sendo  a

primeira diz respeito à idade a partir da qual é necessário garantir o rastreamento do câncer de

mama por meio da mamografia em mulheres pertencentes a um grupo de risco, tema não

tratado na lei, e a segunda alteração proposta – a inclusão dos exames de identificação de

biomarcadores no rol das ações destinadas à detecção precoce das neoplasias malignas do

intestino,  pois  sabemos,  por  sua  vez,  a  estimativa  do  risco  de  neoplasias  dentro  de  uma

determinada  família  depende  de  fatores  clínicos,  patológicos  e  moleculares  do  próprio

indivíduo com câncer e de seus antecedentes familiares: existência ou não de outros membros

acometidos por neoplasia, número e grau de parentesco de indivíduos acometidos. 

Estratificar estas categorias de risco familiar é fundamental para planejar o manejo

específico de cada grupo. O diagnóstico de indivíduos assintomáticos, portadores de mutações

que aumentam o risco de neoplasias, pode trazer grandes consequências em várias esferas da

vida, sejam elas psicológicas, sociais ou econômicas; portanto, a utilização de testes genéticos

de  predisposição  necessita  ser  precedida  de um amplo  aconselhamento  de  risco,  ou  seja,

esclarecimento da confiabilidade e da limitação do teste, do significado do resultado e das

condutas que podem ser tomadas a partir dele, sempre com o consentimento informado do

paciente em questão. 

São  tumores  imprevisíveis  no  comportamento,  a  maioria  é  assintomática  e

descoberta acidentalmente durante exame endoscópico e radiológico. 

____________________________________________________________________________________
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Portanto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para aprovação

da medida.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

GENINHO ZULIANI
DEPUTADO FEDERAL 

DEM/SP

____________________________________________________________________________________
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.664, DE 29 DE ABRIL DE 2008 

Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que 
assegurem a prevenção, a detecção, o 
tratamento e o seguimento dos cânceres do colo 
uterino e de mama, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde - SUS. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   
Art. 1º As ações de saúde previstas no inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, tratamento e controle dos cânceres 
do colo uterino e de mama são asseguradas, em todo o território nacional, nos termos desta Lei.  

Art. 2º O Sistema Único de Saúde - SUS, por meio dos seus serviços, próprios, 
conveniados ou contratados, deve assegurar:  

I - a assistência integral à saúde da mulher, incluindo amplo trabalho informativo e 
educativo sobre a prevenção, a detecção, o tratamento e controle, ou seguimento pós-
tratamento, das doenças a que se refere o art. 1º desta Lei;  

II - a realização de exame citopatológico do colo uterino a todas as mulheres que já 
tenham iniciado sua vida sexual, independentemente da idade; 

III - a realização de exame mamográfico a todas as mulheres a partir dos 40 
(quarenta) anos de idade; 

IV - o encaminhamento a serviços de maior complexidade das mulheres cujos 
exames citopatológicos ou mamográficos ou cuja observação clínica indicarem a necessidade 
de complementação diagnóstica, tratamento e seguimento pós-tratamento que não puderem ser 
realizados na unidade que prestou o atendimento; 

V - os subsequentes exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos, 
segundo a periodicidade que o órgão federal responsável pela efetivação das ações citadas nesta 
Lei deve instituir;  

VI - a realização, segundo avaliação do médico assistente, de ultrassonografia 
mamária a mulheres jovens com elevado risco de câncer de mama ou que não possam ser 
expostas a radiação e, de forma complementar ao exame previsto no inciso III do caput, a 
mulheres na faixa etária de 40 a 49 anos de idade ou com alta densidade mamária. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.980, de 11/3/2020) 

§ 1º Os exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos poderão ser 
complementados ou substituídos por outros quando o órgão citado no inciso V do caput deste 
artigo assim o determinar. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.362, de 
23/11/2016) 

§ 2º Às mulheres com deficiência serão garantidos as condições e os equipamentos 
adequados que lhes assegurem o atendimento previsto no caput e no § 1º. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.362, de 23/11/2016) 

§ 3º Para as mulheres com dificuldade de acesso às ações de saúde previstas no art. 
1º desta Lei, em razão de barreiras sociais, geográficas e culturais, serão desenvolvidas 
estratégias intersetoriais específicas de busca ativa, promovidas especialmente pelas redes de 
proteção social e de atenção básica à saúde, na forma de regulamento. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.522, de 27/11/2017) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação.  
 
Brasília, 29 de abril de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
José Gomes Temporão 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13980-11-marco-2020-789834-publicacaooriginal-160110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13980-11-marco-2020-789834-publicacaooriginal-160110-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13362-23-novembro-2016-783933-publicacaooriginal-151426-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13362-23-novembro-2016-783933-publicacaooriginal-151426-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13362-23-novembro-2016-783933-publicacaooriginal-151426-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13362-23-novembro-2016-783933-publicacaooriginal-151426-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13522-27-novembro-2017-785815-publicacaooriginal-154338-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13522-27-novembro-2017-785815-publicacaooriginal-154338-pl.html
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RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DAS PROPOSIÇÕES 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 
decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 
bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  
II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  
IV - de iniciativa popular;  
V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  
Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 
ordinária da legislatura subsequente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 
encontrava.  

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento 
de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo 
processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

PROJETO DE LEI Nº 1.088, DE 2021

Altera a Lei nº 11.664, de 29 de abril de
2008,  que  dispõe  sobre  a  efetivação  de
ações  de  saúde  que  assegurem  a
prevenção,  a  detecção,  o  tratamento  e  o
seguimento  dos  cânceres  de  mama  e  do
intestino,  no  âmbito  do  Sistema  Único  de
Saúde  –  SUS,  para  reduzir  a  idade  e
disponibilizar  a  identificação  de
biomarcadores para neoplasias malignas de
intestino

Autor: Deputado GENINHO ZULIANI

Relatora: Deputada CARMEN ZANOTTO

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em análise pretende disciplinar ações de saúde

relativas  à  prevenção,  detecção,  tratamento  e  controle  dos  cânceres  de

intestino em consonância com a Lei nº 11.664, de 29 de abril  de 2008, que

“dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a

detecção,  o  tratamento  e o  seguimento  dos cânceres do colo  uterino  e de

mama, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS”.

Assim, altera o artigo 1º da Lei 11.664, de 2008, incluindo a

menção aos cânceres de intestino. No inciso III do art. 2º, que originalmente

prevê  apenas  mamografia  para  mulheres  acima  de  40  anos,  estabelece

“realização  de  exame  mamográfico,  ecografia  e  colonoscopia  a  todas  as

mulheres a partir dos trinta e cinco anos de idade ou às mulheres pertencentes

aos  grupos  de  risco  definidos  no  regulamento,  a  partir  dos  trinta  anos  de

idade”.
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A seguir, acresce ao mesmo artigo incisos VI, assegurando a

realização de colonoscopia para mulheres e homens pertencentes aos grupos

de risco; e VII, que determina a pesquisa de biomarcadores para neoplasias

malignas de intestino para mulheres e homens pertencentes a grupos de alto

risco. Os casos positivos receberão tratamentos e intervenções previstos em

protocolos do Sistema Único de Saúde.

O  Autor  ressalta  a  importância  do  rastreamento  do  câncer,

especialmente  do  intestino,  para  permitir  melhores  chances  de  diagnóstico

precoce e recuperação dos doentes,

Não  foram  apresentadas  emendas  no  prazo  regimental.  A

proposta  será  analisada a seguir  pelas  Comissões de Seguridade Social  e

Família, Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

II - VOTO DA RELATORA

O  câncer  de  cólon  e  reto  é  bastante  frequente  em  nossa

população e é bastante louvável a preocupação dos Autores, tanto da proposta

original quanto da reapresentação. A incidência da doença vem aumentando

nos últimos anos e, em paralelo, observa-se que a população está cada vez

mais exposta aos fatores de risco e menos exposta aos fatores de proteção.

Neste  sentido,  nossa  Comissão  apoia  a  iniciativa  e  qualquer  outra  que  se

dedicar ao aperfeiçoamento do cuidado prestado aos cidadãos brasileiros.

A  história  natural  do  câncer  do  intestino  propicia  condições

ideais à sua detecção precoce, uma vez que a maioria deles evolui a partir de

lesões benignas, os pólipos adenomatosos, por um período de 10 a 15 anos,

existindo, portanto, um período pré-clínico detectável bastante longo. De modo

semelhante ao que acontece no câncer de colo do útero, a detecção precoce

do  câncer  do  intestino  apresenta  a  peculiaridade  de  possibilitar  tanto  a

prevenção da ocorrência da doença, ao permitir a identificação e retirada dos

pólipos intestinais (levando a uma redução da incidência), quanto à detecção

em estádios iniciais,  que, adequadamente tratados, podem elevar a taxa de

sobrevida em cinco anos a 90% e reduzir a mortalidade.
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Estudos  já  comprovaram  a  redução  da  incidência  e  da

mortalidade  específica  por  câncer  de  cólon  e  reto  com  rastreamento

organizado, tanto com o exame de sangue oculto de fezes guaiaco como com

a  retossigmoidoscopia  (USTaskForce,  2021).  Três  grandes  estudos

internacionais  estão  em  curso  para  avaliar  a  redução  da  mortalidade  em

rastreamento realizados com colonoscopia.

O  protocolo  de  encaminhamento  da  Atenção  Básica  para  a

Atenção  Especializada  do  Ministério  da  Saúde  (2016)  define  que  o

rastreamento de paciente com história familiar de câncer colorretal ou suspeita

de síndrome de Lynch ou Polipose Adenomatosa Familiar deve ser feito em

serviço especializado de genética e gastroenterologia, mas também recomenda

que, onde houver baixa oferta de colonoscopia, sejam priorizados os pacientes

com suspeita do câncer (Ministério da Saúde, 2016)

De acordo com o caderno da atenção primária publicada pela

pasta da saúde, é recomendado o rastreamento para o câncer de cólon e reto

usando pesquisa de sangue oculto nas fezes, colonoscopia ou signoidoscopia,

em adultos entre 50 e 75 anos. Assim sendo, modificamos o texto proposto

para  que  o  rastreio  de  câncer  de  colorretal  se  adeque  aos  protocolos  de

rastreio do sistema de saúde. 

O  Sistema  Único  de  Saúde  adota  protocolos  clínicos  para

definir procedimentos, faixas etárias e terapêuticas baseadas em evidências

científicas e em análise da conjuntura técnica e orçamentária para adotar cada

medida.

Ressaltamos  que  comumente  é  noticiado,  principalmente

durante  os  meses  de  outubro,  por  advento  do  outubro  rosa,  que  diversas

Sociedades  médicas  do  Brasil  e  do  mundo  recomendam  a  realização  da

mamografia a partir dos 40 anos como a forma mais eficiente para a detecção

precoce  do  câncer  de  mama.  E  ainda,  que  de  acordo  com  a  Lei  nº

11.664/2008, essa é uma das atribuições do Sistema Único de Saúde (SUS) e

a realização de exame mamográfico deve ser assegurada a todas as mulheres

a partir dos 40 (quarenta) anos de idade. Mas, com base na portaria nº 61/2015
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do  Ministério  da  Saúde,  o  exame para  rastreamento  hoje  está,  na  prática,

restrito à faixa etária dos 50 aos 69 anos. 

São muitos os desafios que ainda envolvem o câncer de mama

no Brasil,  uma doença que é responsável  por quase um terço dos tumores

malignos entre a população feminina. Dados recentes do Instituto Nacional de

Câncer (Inca) mostram que a estimativa de novos casos da doença no Brasil é

de 66 280 para o triênio 2020-2022, mas um fato preocupante é que, enquanto

as taxas de mortalidade pelo câncer de mama em outros países apresentam

uma queda significativa, no Brasil esses índices vêm aumentando. 

Como  dissemos,  este  aspecto  será  apreciado  pela  próxima

Comissão. Entretanto, não achamos prudente baixar a faixa etária, tendo em

vista o impasse entre o imposto pela pasta da saúde e o que já é norma legal,

ainda que, não venha sendo cumprida a referida lei. 

No que tange à  proteção à vida  das pessoas e à detecção

precoce  de  cânceres,  é  indiscutível  o  nosso  apoio.  Certamente,  um  dos

aspectos que mais contribuem para os desfechos que teremos na condução do

tratamento quando o assunto é câncer, é o momento do diagnóstico, ou seja, o

estágio em que a doença foi detectada. 

Por  estes  motivos,  manifestamos  o  voto  pela  aprovação  do

projeto de lei 1.088, de 2021, na forma do substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputada CARMEN ZANOTTO

Relatora
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.088, DE 2021

Altera a Lei nº 11.664, de 29 de abril de
2008,  que dispõe sobre  a efetivação de
ações  de  saúde  que  assegurem  a
prevenção, a detecção, o tratamento e o
seguimento  dos  cânceres  de  mama  e
colorretal, no âmbito do Sistema Único de
Saúde  –  SUS,  disponibilizando  a
identificação  de  biomarcadores  para
neoplasias malignas de intestino

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º As ações de saúde previstas no inciso II do caput do art. 7º da lei 8.080,
de 19 de setembro de 1990,  relativas à prevenção,  detecção, tratamento e
controle dos cânceres de mama e de colorretal são asseguradas, em todo o
território nacional, nos termos desta Lei.” (NR)

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, passa a
vigorar acrescido dos seguintes incisos VII e VIII:

...............................................................................................................................

VII – a realização de exames a mulheres e homens pertencentes
aos grupos de risco de colonoscopia e retosignoidoscopia, em adultos com
faixa etária entre 50 e 75 anos para identificação de neoplasias malignas de
colón e reto.

VIII – a realização de exames às mulheres e homens pertencentes
aos grupos de alto risco, para identificação de biomarcadores para neoplasias
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malignas  do intestino  e,  nos casos  positivos,  oferecer  os  tratamentos  e  as
intervenções  preventivas  disponíveis,  segundo  diretrizes  expressas  em
protocolos do SUS. ” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputada CARMEN ZANOTTO

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 1.088, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.088/2021, com Substitutivo, nos termos
do Parecer da Relatora, Deputada Carmen Zanotto. 

Registraram  presença  à  reunião  as  Senhoras  Deputadas  e  os
Senhores Deputados:

Policial  Katia  Sastre  -  Presidente,  Silvia  Cristina,  Delegado
Antônio  Furtado  e  Lauriete  -  Vice-Presidentes,  Carmen  Zanotto,  Chris  Tonietto,
Daniela do Waguinho, Diego Garcia, Rejane Dias, Tabata Amaral, Emanuel Pinheiro
Neto, Fábio Trad, Flávia Morais, Jones Moura, Liziane Bayer, Rosana Valle e Sâmia
Bomfim. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2022. 

Deputada POLICIAL KATIA SASTRE 
Presidente 

*C
D2

27
98

15
41

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Policial Katia Sastre
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227981541800

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
1/

07
/2

02
2 

09
:4

9 
- C

M
U

LH
ER

PA
R 

1 
CM

U
LH

ER
 =

> 
PL

 1
08

8/
20

21

15



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1088-A/2021 

 

 
  

C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

C O M I S S Ã O  D E  D E F E S A  D O S  D I R E I T O S  D A  M U L H E R

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS DA MULHER AO PROJETO DE LEI Nº 1.088, DE 2021

Altera a Lei nº 11.664, de 29 de abril de
2008,  que  dispõe  sobre  a  efetivação  de
ações  de  saúde  que  assegurem  a
prevenção,  a  detecção,  o  tratamento  e  o
seguimento  dos  cânceres  de  mama  e
colorretal, no âmbito do Sistema Único de
Saúde  –  SUS,  disponibilizando  a
identificação  de  biomarcadores  para
neoplasias malignas de intestino

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º As ações de saúde previstas no inciso II do caput do art. 7º da
lei  8.080,  de  19  de  setembro  de  1990,  relativas  à  prevenção,
detecção,  tratamento  e  controle  dos  cânceres  de  mama  e  de
colorretal são asseguradas, em todo o território nacional, nos termos
desta Lei.” (NR)

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, passa a
vigorar acrescido dos seguintes incisos VII e VIII:

................................................................................................................

VII – a realização de exames a mulheres e homens pertencentes aos
grupos de risco de colonoscopia e retosignoidoscopia, em adultos com faixa
etária entre 50 e 75 anos para identificação de neoplasias malignas de colón e
reto.

VIII  – a realização de exames às mulheres e homens pertencentes
aos grupos de alto risco, para identificação de biomarcadores para neoplasias
malignas  do  intestino  e,  nos  casos  positivos,  oferecer  os  tratamentos  e  as
intervenções  preventivas  disponíveis,  segundo  diretrizes  expressas  em
protocolos do SUS. ” (NR)
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2022.

Deputada POLICIAL KATIA SASTRE
Presidente
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